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Termo Aditivo

 

                                 Estado da Bahia 

             CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
 
 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: cmserrinha@hotmail.com / copel.cmserrinha@hotmail.com 

 
ATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 017/2018 
(RESUMO) 

 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor RADSON ROGÉRIO PIRES DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Serrinha - Bahia, em cumprimento à Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, torna público, no mural desta Câmara, o resumo da celebração do primeiro 
termo aditivo ao contrato 017/2018, tendo como objeto o acréscimos de valor R$ 524,32 
(quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos), correspondendo a 1,16%, do 
valor original do contrato. Aditivo ao Contratado: LIMA GUIMARÃES DERIVADOS 
DE PETRÓLEO - LTDA, inscrita no CNPJ N º: 16.671.465/0001-04, sediada na AV. 
LOMANTO JÚNIOR, 3001, BR 116, SERRINHA BAHIA, CEP 48.700-000. 
 
Data da assinatura: 21 de dezembro de 2018 
 
Prazo de vigência inicial: 21 de dezembro de 2018 
 
Prazo de vigência final: 31 de dezembro de 2018 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 01.01.00  
Projeto Atividade: 2.001  
Elemento de Despesa: 33.90.30.00  
Fonte: 00 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim VERA 
TEIXEIRA CARNEIRO DA SILVA, Diretora Gera. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, 
EM 21 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 
 
 

Vera Teixeira Carneiro da Silva  
Diretora Geral 

 
 

Av. Manoel Novais | 735 | Centro | Serrinha-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2316EA3C6A4E8FA14EB2D10DA01A2760

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Serrinha | Poder Legislativo

Nº 000039 Estado da Bahia - sexta-feira, 28 de dezembro de 2018 Ano 1



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Serrinha | Poder Legislativo

Nº 000039 Estado da Bahia - sexta-feira, 28 de dezembro de 2018 Ano 1

Decreto

 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel. / Fax: 75.3261.2315, Fax 3261.7930 – CNPJ:13.347.406/0001-97  

 
             

           DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 005/2018 
 

“Institui a Comissão que promoverá a 
verificação do saldo bancário e de caixa, no 
encerramento do exercício de 2018”. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são 

conferidas por lei. 
 

DECRETA, 
 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Temporária, com a finalidade de 

realizar levantamento dos saldos de caixa e bancos, em 31 de dezembro de 2018, 
formada por 03 (três) servidores públicos do Legislativo. 

 

Parágrafo único - Comissão Temporária será composta pelos 
servidores públicos, Maria Jaqueline Souza, Karla Villane Oliveira Souza e Edvan 

dos Santos Araújo, para, sobre a presidência do primeiro e secretariado pelo 
segundo, dar cumprimento ao disposto no caput deste artigo no prazo 
improrrogável de 1 (um) dia, contando da data de publicação deste decreto.  

            
 Art. 2º - Esta Comissão deverá no prazo estabelecido no artigo 

anterior realizar o levantamento financeiro de todas as contas bancárias 

pertencentes ao Legislativo, além do saldo em caixa, apresentando os resultados 
em forma de termos que compõe a contabilidade de 2018. 

 
 Art. 3º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições contrárias. 
 

     Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 28 de dezembro de 2018. 
 
 

Ver. Radson Rogério Pires da Silva  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel. / Fax: 75.3261.2315, Fax 3261.7930 – CNPJ:13.347.406/0001-97  

 
DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 006/2018 

 
“Institui a Comissão Inventariante, afim de 
proceder o inventario anual dos bens móveis e 
imóveis e dá outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são 
conferidas por lei. 

 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Temporária Inventariante, com a finalidade 

de realizar o inventário anual dos bens móveis e imóveis, formada por 03 (três) 
Servidores Públicos do Município. 

 
Parágrafo único. A presente Comissão Temporária Inventariante será 

composta pelos servidores públicos Karla Villane Oliveira Souza, Edvan 
Miranda de Oliveira, Edvan dos Santos Araújo, para, sobre a presidência do 
primeiro e secretariado pelo segundo, dar cumprimento ao disposto no caput deste 
artigo no prazo improrrogável de 15 dias, contados da data de publicação deste 
decreto. 

  
Art. 2º - Esta Comissão deverá no prazo estabelecido no artigo anterior 

realizar o levantamento físico e financeiro de todos os bens móveis e imóveis 
pertencentes ao Legislativo, apresentando os resultados em forma de inventário 
anual/2018. 

  
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 28 de dezembro de 2018. 

 
 

Ver. Radson Rogério Pires da Silva  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel. / Fax: 75.3261.2315, Fax 3261.7930 – CNPJ:13.347.406/0001-97  

 
DECRETO DO LEGISLATIVO Nº 007/2018 

 
NOMEIA os membros da Comissão 
Administrativa de transição de mandato 
no âmbito da Câmara Municipal de 
Serrinha - Ba e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são 
conferidas por lei. 

 
Art. 1º - Fica criada a Comissão Administrativa de transição de mandato no 

âmbito da Câmara Municipal de Serrinha - Ba, formada por 02 (dois) Servidores 
Públicos do setor contábil da Câmara de Vereadores. 

 
Parágrafo único. A presente Comissão Administrativa de transição de 

mandato será composta pelos servidores públicos Maria Jaqueline Souza, 
Tesoureira, Manoel Santos Silva Júnior, Controlador Interno, para, sobre a 
presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, dar cumprimento ao disposto 
no caput deste artigo. 

  
Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, em 28 de dezembro de 2018. 

 
 

Ver. Radson Rogério Pires da Silva  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Termo Aditivo

 

                                 Estado da Bahia 

             CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
 
 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: cmserrinha@hotmail.com / copel.cmserrinha@hotmail.com 

 
ATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 010/2017 
(RESUMO) 

 
Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, por determinação 
do Excelentíssimo Senhor RADSON ROGÉRIO PIRES DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha - Bahia, em cumprimento à Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações, torna público, no mural desta Câmara, o resumo da celebração 
do segundo de termo aditivo ao contrato 010/2017, tendo como objeto a prorrogação do 
prazo de vigência com o período de 01 à 31 de dezembro de 2018, com o valor de 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais). Aditivo ao Contratado: REZENDE SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, Inscrita no CNPJ sob nº 05.579.710/0001-31, 
sediada na ALAMEDA SALVADOR, 1057, SALA 1709, TORRE AMÉRICA, 
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR - BAHIA, CEP: 41.820-790. 
 
Data da assinatura: 29 de novembro de 2018 
 
Prazo de vigência inicial: 01 de dezembro de 2018 
 
Prazo de vigência final: 31 de dezembro de 2018 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 01.01 
Projeto Atividade: 2.001  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00  
Fonte: 00 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim VERA 
TEIXEIRA CARNEIRO DA SILVA, Diretora Gera. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, 
EM 29 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 
 
 

Vera Teixeira Carneiro da Silva  
Diretora Geral 
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